
    

PORTARIA Nº1/75. 

Se 3, sf e ES Al a O Encelentiselno Senhor Desc     

  

ergedor FAL: 

esta Córte de 

  

dustiça Cleitorel do Estado de Geiós,no uso 

de suma atribuições legais, 

> para exercer os fu 
a 

zona, sedi 

  

preso o hanote-ses 

Gabinete de Presidência do Tribuna! henional 

   ge 
do les,em Golânia, eos Z) dias de JAN     

Presidente do Tribuna! 
E 

de Cotes. 

  

  

     


